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Ata da Reunião Extraordinária nº 7/2019

[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, fez-se presente no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h, os vereadores Flavio Habitzreiter, Rosani do Nascimento e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 100/19 – Altera Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a política municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o conselho Tutelar; projeto de lei nº 101/19 – Dispõe sobre as gratificações mensais no âmbito do município de Três Passos; projeto de lei nº 102/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) agentes comunitários de saúde; projeto de lei nº 103/19 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5477, de 02 de julho de 2019; projeto de lei nº 104/19 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5463, de 04 de junho de 2019; projeto de lei nº 105/19 – Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00; projeto de lei nº 106/19 – Altera a lei municipal 5.370, de 11 de setembro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019; projeto de lei nº 107/19 – Autoriza o município de Três Passos efetuar empréstimo de recursos financeiros para a Associação Hospital de Caridade; projeto de lei nº 108/19 – Dispõe sobre as estrutura administrativa do município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 5.946, de 17 de setembro de 2019. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 100/19 – O senhor Júlio Junges se fez presente na reunião, oportunidade em que sugeriu que sejam solicitadas algumas alterações relativas a carga horária dos conselheiros tutelares. O relato Flavio Habitzreiter sugeriu que seja realizada uma reunião entre representantes do COMDICA e representante do Conselho Tutelar para debater as questões relativas a carga horária prevista no projeto. Os demais membros acompanharam o posicionamento  do relator; projeto de lei nº 101/19 – O Presidente Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual relatou que encaminhou algumas sugestões ao Executivo Municipal, tendo em vista a necessidade de que sejam realizadas algumas alterações. O Relator Willian proferiu que o projeto deve permanecer nas comissões até o recebimento das mensagens retificativas do Executivo Municipal; projeto de lei nº 102/19 – O Presidente Willian Heineck solicitou orientação técnica, opinou pela viabilidade técnica do projeto e destacou que o mesmo não possui vícios de iniciativa, visto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da administração, portanto, alertou que o artigo 16 da Lei Federal nº 11.350/06 veda a contratação temporária ou terceirizada de agentes de combates às endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos. Neste sentido, orientou a presente comissão a questionar o Executivo se a necessidade, ora relacionada é episódio temporário em hipótese de combate a surtos epidêmicos, ou necessidade que se repete, ano a ano no Município. O relator Willian Heineck destacou que é de conhecimento públicos os mutirões de combate à dengue e que o município está sempre alerta com a prevenção, dessa forma, proferiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros; projetos de lei nºs 103/19 e 104/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica dos projetos e destacou que os mesmos respeitam os requisitos formais, bem como verifica-se que não há vício de iniciativa, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. projeto de lei nº 107/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros; projeto de lei nº 108/19 – O projeto está aguardando o envio de mensagem retificativa com alterações sugeridas pela assessoria jurídica. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 102/19, 103/19, 104/19 e 107/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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